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ATA DE LICITAÇÃO N. 016/2011 

P.A. 00.057/2011 

PREGÃO PRESENCIAL N. 014/2011 

Às 14 horas do dia 14 de julho de 2011, na Sala de Licitações da 1ª Vara da Infância e da 

Juventude, localizada no edifício-sede da 1ª VIJ/DF, situada no SGAN Quadra 909, Lotes 

D/E, Brasília-DF, reuniram-se, em sessão pública, o Pregoeiro, Senhor Celso Duarte e 

equipe de apoio, nomeados pela Senhora Diretora-Geral Administrativa da 1ª VIJ, 

conforme despacho encartado à folha 55 do Procedimento Administrativo N. 00.057/2011, 

para a prática dos atos inerentes ao PREGÃO PRESENCIAL N. 014/2011, cujo objeto é 

o registro de preços para aquisição de material de marcenaria. O aviso de licitação 

foi publicado no Diário Oficial da União nº 126, de 04/07/2011, Seção 3, página 140. 

Abertos os trabalhos, o credenciamento se deu da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ REPRESENTANTE LEGAL 

1.  AABBA Comércio Serviço e 
Materiais Ltda - EPP 03.493.066/0001-59 José Huvani Parente Macedo – 

Tel: 30328292/ 96587400 
2.  Moura Comércio e 

Representação de Material 
de Construção –ME 

04.911.656/0001-17 Wellington Gonçalves Costa 
– Tel: 33013246/ 85666089 

3.  MRC Reformas e Pinturas 
Ltda – ME 

38.079.778/0001-00 Élson Santos de Araújo – 
Tel: 33723999/ 96458860 

Todas as empresas credenciadas apresentaram documento comprobatório de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme subitem 2.2.2 do Edital, nos 

termos da Lei Complementar N. 123/2006. O Pregoeiro declarou finalizada a fase de 

credenciamento. Ato contínuo, procedeu ao recebimento dos envelopes de proposta e de 

documentação. Após análise das propostas, o Pregoeiro declarou-as classificadas por 

estarem em conformidade com o Edital.  Ato contínuo, o Pregoeiro analisou as ofertas e 

procedeu a leitura dos preços. Posteriormente, o Pregoeiro deu início à fase de lances. 

Após negociar as ofertas, o Pregoeiro declarou vencedoras do objeto deste certame, 

utilizando o critério de menor preço unitário, as empresas: AABBA Comércio Serviço 

e Materiais Ltda - EPP: ITENS 3(R$68,50), 6(R$87,00), 7(R$2,90), 8(R$3,10), 

9(R$3,40), 15(R$3,53), 16(R$4,22), 17(R$3,65), 18(R$3,65), 21(R$4,45), 22(R$5,80), 

23(R$5,85), 24(R$5,85), 25(R$0,19), 26(R$0,19), 27(R$0,19), 28 (R$0,19), 

29(R$0,31), 30(R$0,38), 40(R$12,90), 42(R$30,50), 44(R$11,50), 45(R$12,40), 

46(R$13,50), 48(R$23,20); Moura Comércio e Representação de Material de 

Construção –ME: ITENS 10(R$101,00), 35(4,40), 36(R$4,50), 37(R$6,00), 
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47(R$11,90) 49(R$35,90); MRC Reformas e Pinturas Ltda – ME: ITENS 1(R$136,50), 

2(R$38,50), 4(R$166,50), 5(R$160,00), 11(R$0,80), 13(R$3,60), 14(R$8,00), 

19(R$8,25), 20(R$9,60), 31(R$0,27), 32(R$105,00), 33(R$128,00) 34(R$5,00), 

38(R$5,00), 39(R$4,55), 41(R$7,00), 43(R$36,00). O Pregoeiro cancelou o item 12 pois 

não houve cotação por nenhuma empresa. Após abertura e análise dos envelopes de 

habilitação, as empresas vencedoras foram declaradas habilitadas, após a conferência das 

documentações. Ato contínuo, o Pregoeiro adjudicou os objetos às empresas vencedoras. 

Indagados pelo Pregoeiro, as empresas informaram que não pretendem interpor recurso 

aos atos por ele praticados. Por fim, nada mais havendo a ser tratado, o Pregoeiro 

declarou encerrada a reunião. Eu, Andréa de Paula Porto Fernandes Peixoto, secretária 

desta reunião, lavrei a presente Ata que, após lida e achada conforme, é assinada pelos 

presentes ao ato. 

 
 

___________________________ 
Celso Duarte 
 Pregoeiro 

 
 

___________________________ 
Andréa de P P F Peixoto 

Equipe de Apoio  

 
 

___________________________ 
Maria Abadia Tavares 

 Equipe de Apoio 

 
 

___________________________ 
Francisco Demontiê Correia Cunha 

Equipe de Apoio 

 
 

___________________________ 
Wellington Gonçalves Costa 

Representante da Moura Comércio e 
Representação de Material de 

Construção –ME 

 
 

___________________________ 
José Huvani Parente Macedo 

Representante da empresa AABBA Comércio 
Serviço e Materiais Ltda - EPP 

 
 
 

___________________________ 
Élson Santos de Araújo  

Representante da MRC Reformas e Pinturas Ltda – ME 
 


